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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA 

MISTA DA COMARCA DE BAYEUX – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

ACLELSON DA CONCEIÇÃO NUNES, brasileiro, solteiro, 
motoboy, portador da cédula de identidade n.º 3.552.108 SSDS/PB, inscrito no 

CPF/MF 111.945.154-01, residente e domiciliado na Rua Sanhaua, n.º 155 A, 
Sesi, Bayeux, Paraíba, através de seu advogado e procurador legalmente 

constituído, com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 356, 
centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações 

processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 
Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais 

legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada na Av. 
Liberdade, 135 - Baralho, Bayeux, PB, CEP –  58306-000, inscrita no CNPJ N.º 

33.055.146/0001-93 tendo em vista os fatos e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 

dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 
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A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 24.02.2019, por 

volta das 22h, em Tibiri II, Santa Rita/PB quando trafegava em motocicleta de 
marca Honda Bis 125 EX, de placa NPU 4611/PB e foi abalroado por outro 

veículo de marca Chevrolet Onix, de placa OGA 4964/PB. Na ocasião o 
sinistrado foi socorrido pelo SAMU e encaminhado para o Hospital de Trauma 

de João Pessoa e posterirormente transferido para Complexo Hospitalar de 
Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity, onde foi diagnosticado com fratura de 

tíbia e maléolo medial esquerdo, passando por tratamento cirúrgico para 
correção das fraturas. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 
permanente no membro inferior esquerdo com limitação funcional 

devido a perda de movimentos e diminuição da força muscular do 
referido membro, afetando também a função da marcha em razão da 

rigidez articular, apresentando claudicação. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente 

(Sinistro 3190496903), vindo a receber a quantia de R$4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais). 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram 
consideravelmente a função da marcha devido a limitação dos movimentos de 

flexão e extensão do membro e encurtamento da perna, apresentando 
comprometimento de 75% do membro afetado, sendo certo que o autor faz 

jus a uma indenização complementar correspondente a diferença do valor 
recebido e o valor referente a graduação da lesão, conforme laudo médico 

acostado.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 

dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Complexo Hospitalar 
de Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity e Boletim de Ocorrência fornecido 

pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior esquerdo com 

limitação funcional devido a perda de movimentos e diminuição da 
força muscular do referido membro, afetando também a função da 

marcha em razão da rigidez articular, apresentando claudicação. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 

Num. 27017573 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 12/12/2019 15:58:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121215580115700000026081307
Número do documento: 19121215580115700000026081307



 

 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 

simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 

valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 
permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 

indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 

próprio sustento e o de sua família;  
 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

 

c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
correspondente a diferença entre o valor estabelecido pelo médico (75% do 

membro) e o que efetivamente foi pago administrativamente, ou ainda, em 
outro valor apurado pela perícia, de acordo com o grau de invalidez do 

sinistrado; 

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 

depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 

controvertido assim exigir; 
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Dá à causa o valor de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, PB, 04 de dezembro de 2019. 
 

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190474675 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ACLELSON DA CONCEICAO NUNES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
BENEFICIÁRIO ACLELSON DA CONCEICAO NUNES
CPF/CNPJ: 11194515401

Posição em 12-12-2019 12:50:21 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

16/08/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

23/09/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

30/10/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/v8gioFQ___BT0bnrd+1d0
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yb4GCcGKLn+mGidVRV381ec=)

28/09/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/j+Hwwdjheb66goxfrqVa0
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yb4GCcGKLn+mGidVRV381ec=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br

Ação  nº

CLASSE

ASSUNTO

0807997-24.2019.8.15.0751

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Promovente(s)
Nome: ACLELSON DA CONCEICAO NUNES
Endereço: Rua Sanhaua, 155, A, SESI, BAYEUX - PB - CEP: 58305-000

Promovido(s)
Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: Avenida Liberdade_**, 135, - de 2379/2380 a 3955/3956, Sesi, BAYEUX - PB - CEP: 58306-000

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:

C ó d i g o  d e  N o r m a s  d a  C G J / P B :  ( … )  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.

Cite-se, pelo correio  (art. 247, , do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, caput
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC).

Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19121215575933400000026081283
INICIAL COMPLEMENTAÇÃO - ACLESON
DA CONCEIÇÃO NUNES

Informações
Prestadas

19121215580115700000026081307

Procuração e docs. pessoais - ACLELSON Procuração 19121215580228600000026081312

B.O - Aclelson
Outros
Documentos

19121215580365700000026081317

Laudo - Aclelson
Outros
Documentos

19121215580476000000026081321

Laudo - Aclelson - II
Outros
Documentos

19121215580628800000026081475

PROCESSO ADM ACLELSON
Outros
Documentos

19121215580736800000026081479
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RECIBO Outros
Documentos

19121215580844500000026081484

ACLELSON DA CONCEIÇÃO
Outros
Documentos

19121215580967100000026081488

 

Juíz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Bayeux 

Av. Liberdade, - de 3957/3958 ao fim, CENTRO, BAYEUX - PB - CEP: 58306-001

 

Número do Processo:   0807997-24.2019.8 .15 .0751
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: ACLELSON DA CONCEICAO NUNES
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apesar do isolamento social, o(s) documento(s) retro foi/foram enviado(s) à Secretaria do Fórum de Bayeux,
via e-mail, nesta data, a fim de seguir(em) ao(s) seu(s) destino(s), via Correios.

BAYEUX, 13 de julho de 2020
ANA PAULA COSTA DE CASTRO PARANHOS FERREIRA
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